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Projeto de Lei
 
Dá denominação de “Padre Gilberto Maria Defina”, a

dispositivo rodoviário estadual que especifica na

Rodovia Anhanguera – SP-330, no Município de São

Simão, e dá providência correlata.
 
 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
          Artigo 1º - Passa a denominar-se “Padre Gilberto Maria Defina” o dispositivo de entroncamento,
composto  por  dois  viadutos,  de  código  SPD  274/330,  localizado  no  Km  274+300m  da  Rodovia
Anhanguera – SP-330, no Município de São Simão.
 
          Artigo 2º - No trecho inicial do dispositivo descrito no artigo anterior, será colocada placa indicativa
com o nome “Padre Gilberto Maria Defina”, nos termos do Artigo 3º da Lei Nº 14.707, de 8 de março de
2012.
 
          Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          O Padre Gilberto Defina  nasceu em Ribeirão Preto em 2 de agosto de 1925  e fez toda sua
iniciação cristã, principalmente no serviço de coroinha, na Paróquia Nossa Senhora do Rosário. Aos 13
anos de idade ingressou no Seminário Menor da Ordem dos Claretianos, onde estudou por 5 anos. Em
1942 saiu dos Claretianos para ingressar no Seminário Diocesano, completando o ensino médio na
cidade de Campinas. Depois passou ao Seminário Maior na cidade de São Paulo. Aos 25 anos foi
ordenado Sacerdote em 3 de dezembro de 1950, na Catedral de São Sebastião, em Ribeirão Preto.
Após sua ordenação, assumiu a função de Vigário da Catedral por cinco anos.
 
          Em 1955 foi nomeado Pároco no Município de São Simão; e em 1959 foi nomeado Cônego
Catedrático na recém-elevada Arquidiocese de Ribeirão Preto, função de grande reconhecimento por
parte do Arcebispo. Durante os anos de permanência em São Simão, o Padre Gilberto Defina se dedicou
à formação espiritual e à piedade, promovendo os movimentos leigos objetivando aproximar o povo da
Igreja.  Trabalhou incansavelmente e realizou um grande apostolado de misericórdia entre os mais
carentes, por isso era conhecido como “o padre que criou a cesta básica”.
 
          Ainda nesse período,  trabalhou para  levantar  fundos para  a  construção do novo Seminário
Diocesano e na construção da Matriz da nova Paróquia de Santo Antônio em Bento Quirino, Distrito de
São Simão. Ainda em São Simão fundou o extinto Colégio Comercial de Bento Quirino, e outro similar no
Município de Luiz Antônio, instituições de ensino estas que ajudaram muitos jovens a terem uma carreira
profissional.
 
          O Padre Gilberto sempre apreciou a boa política e sempre atuou na defesa do bem comum e da
prosperidade de todos e, em especial, do povo simonense, razões mais que suficientes para ter seu nome
eternizado no dispositivo de acesso à cidade que o acolheu e pela qual tanto fez.
 
          No final  de  1966 foi  nomeado Orientador  Espiritual  dos  Seminaristas  da  Arquidiocese e  da
Província Eclesiástica no Seminário Central do Ipiranga, em São Paulo, capital. Nesse tempo graduou-se
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em Direito, fez licenciatura em Filosofia e em Letras, iniciando seu magistério como professor universitário
e de ensino médio em São Paulo, onde permaneceu até sua morte.
 
          Nos  anos  de  1992  e  1993,  já  com  68  anos  de  idade  decidiu  fundar  o  primeiro  Seminário
Carismático do mundo, e em busca de um local, recebeu total apoio do Dom Frei Fernando Antônio
Figueiredo, ofm. – Bispo da Diocese de Santo Amaro, e lhe deu permissão para fundar a Fraternidade
Jesus Salvador – FJS.
 
          No dia 17 de setembro de 1994, o Padre Gilberto fundou o Seminário e o Convento Nossa Senhora
de Pentecostes,  ou seja,  os Institutos Missionários Servos e Servas de Jesus Salvador – IMSJS –
denominados Salvistas, que hoje contam com suas Constituições aprovadas pela Santa Sé, em Roma.
 
          O Padre Gilberto Defina, após sua Ordenação Sacerdotal, acrescentou o nome “Maria” a seu nome
no âmbito religioso, sendo conhecido e chamado por Padre Gilberto Maria Defina até a data de seu
falecimento em 5 de dezembro de 2004.
 
          Na sua despedida de São Simão, o Jornal “O Trabalho” assim o retratou, na Edição de 31 de
dezembro de 1966: “Dotado de um coração boníssimo, o Cônego Gilberto Maria Defina, sempre foi muito
amado pela pobreza de São Simão, que sem exagero de nossa parte, muito sentirá pela sua ausência.”
 
          O presente Projeto de Lei preenche todos os requisitos da Lei Nº 14.707, de 8 de março de 2012,
que  “Dispõe  sobre  a  denominação  de  prédios,  rodovias  e  repartições  públicas  estaduais”  e  suas
alterações posteriores, inclusive até o julgamento da ADIN, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo; e, em especial os especificados no Artigo 1º, Inciso, I , alíneas “a”, “b” e “c”, e Incisos II e III do
mesmo artigo, da referida lei, tudo de acordo com os documentos acostados a esta Proposição.
 
          Diante de todo o exposto e, considerando a justa homenagem e o legítimo interesse público da
proposição,  espero contar  com o apoio dos meus Nobres Pares,  Senhoras Deputadas e Senhores
Deputados, para que, no uso de sua habitual sabedoria, aprovem o presente Projeto de Lei que denomina
o dispositivo rodoviário descrito no Artigo 1º como “Padre Gilberto Maria Defina”.
 
                                                                                                                                         
                                                                                                                                  PL 006-2023
 
 
 
 
 
                                               Sala das Sessões, em
 
 
 
 

Delegada Graciela - PL
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Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

 
 
 

Ofício n° 607 / 2023 / DERSP-SUP-DEMANDAS
 
 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

À Sua Excelência a Senhora

DELEGADA GRACIELA
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

delegadagraciela@al.sp.gov.br

 

Assunto: Solicita informações para fins de denominação.
Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI

139.00030386/2023-87.

 

Senhora Deputada,

 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, reportamo-nos aos
termos do Ofício DDG nº 407/2023, que solicita as informações que
seguem:

2. Existe alguma Rodovia Estadual ou dispositivo
rodoviário denominado “Padre Gilberto Defina” (Inciso II, do Artigo
1º da Lei nº 14.707/12)?

3. Resposta: Não há Rodovia Estadual ou dispositivo
rodoviário denominado “Padre Gilberto Defina”.
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4. O dispositivo de entroncamento existente na Rodovia
Anhanguera – SP-330, com a Rodovia Conde Francisco Matarazzo
Jr. – SP-253 (imagem anexa), que dá acesso ao Município de São
Simão:

5. É um próprio pertencente ao Estado?

6. Resposta: Sim, o próprio pertence ao Estado.

7. Em caso afirmativo, o referido dispositivo está em
condições de receber denominação?

8. Resposta: Sim, o próprio está concluído e não possui
denominação.

9. Qual a exata localização do dispositivo em questão?
(alínea “c”, do Inciso I, do Artigo 1º da Lei nº 14.707/12.

10. R e s p o s t a : Trata-se de um dispositivo de
entroncamento tipo trombeta composto por 2 viadutos, de código
SPD 274/330, localizado no km 274+300m da Rodovia Anhanguera –
SP 330, no município de São Simão.

 
 
 
 
 

Atenciosamente,
 
 

SERGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO
Superintendente

 
 
 

  
  

 
 

 

Avenida do Estado, 777 - Bairro Ponte Pequena
 CEP 01107-901 - São Paulo - SP

www.der.sp.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique
Codelo Nascimento, Superintendente, em 16/11/2023, às
14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0012436543 e o código CRC 2833698C.
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A

Ficha informativa
Texto compilado

LEI Nº 14.707, DE 08 DE MARÇO DE 2012
(Atualizada até o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade, pelo Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo)

(Projeto de Lei nº 1.059, de 2011, do Deputado Cauê Macris - PSDB)

Dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Poderão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios,
rodovias e repartições públicas estaduais, desde que:
I - a proposta seja acompanhada de:
a) biografia e relação das obras e ações do homenageado;
b) documento que comprove ser o homenageado pessoa falecida ou com mais de 65 (sessenta e cinco)
anos de idade;
- A expressão "ou com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade" foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, em Ação Direta de Inconstitucionalidade, julgada em 29/06/2016.
c) documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual
conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de
receber denominação, bem como sua exata localização;
d) abaixo-assinado com, no mínimo, 400 (quatrocentas) assinaturas de moradores da região
atendida pela escola ou manifestação de apoio do Conselho de Escola, no caso de denominação
de estabelecimento de ensino;
II - não haja outro prédio, rodovia ou repartição pública estadual com o nome da mesma pessoa
que se pretende homenagear;
III - o homenageado tenha prestado serviços relevantes à sociedade, à Pátria ou à humanidade e,
preferencialmente, tenha vínculos com o próprio a ser denominado e sua população circunvizinha.
§ 1º - Quando a denominação se referir a estabelecimento oficial de ensino, a proposta deverá
obedecer ao seguinte procedimento:
1 - será dada preferência a nome de educadora ou educador cuja vida se vincule de maneira
especial à comunidade em que se situe a escola;
2 - no caso de nome de personalidade que não tenha sido educadora ou educador, sua biografia
deverá conter informações que estimulem os educandos ao estudo;
3 - os estabelecimentos oficiais de ensino promoverão, anualmente, a comemoração festiva da
data de nascimento de seu patrono, divulgando sua vida e obra, a fim de que seu exemplo possa
influir na conduta dos educandos.
§ 2º - Quando a denominação proposta se referir a Casa da Agricultura, da rede da Coordenadoria
de Assistência Técnica Integral (CATI), da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, dar-se-á
preferência a nome de pessoa cuja atividade profissional seja ligada a esse setor e cuja vida se
vincule de maneira especial à comunidade onde se situa o próprio estadual a ser denominado.
Artigo 2º - Os prédios e repartições públicas manterão, em local nobre, o busto ou o retrato do
patrono com indicação sucinta de sua vida e obra e, na fachada, o nome do homenageado.
Parágrafo único - Os documentos e papéis oficiais das repartições a que se refere este artigo
conterão, sempre, o nome do homenageado.
Artigo 3º - Nos trechos iniciais das rodovias estaduais serão colocadas placas indicativas do nome
da pessoa homenageada.

http://www.al.sp.gov.br/
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=166012
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2012/compilacao-lei-14707-08.03.2012.html
https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/show.do?processo.foro=990&processo.codigo=RI00316PV0000
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Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nºs. 1.284, de 18
de abril de 1977, 2.796, de 15 de abril de 1981, 7.388, de 28 de junho de 1991, 8.118, de 30 de
outubro de 1992, 8.596, de 23 de março de 1994, 9.248, de 14 de dezembro de 1995, e 9.337, de
9 de janeiro de 1996.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de março de 2012.


